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E§TADO DÊ SER.ÔIPE]
Jç'UN]C1PIO Ú§ P,TICATLRÂ

CONTRATO n'L2512O2,

coHTRÀTo DE PRESTAçÃo oe sERvrço§
QUE EXTRE SX CELEBRÂI,I, DE U}I LADO, À
PEÊTE§URÀ }IUHICIPÂL OE PACATUBA, §,
Do ourRo, A EMPRESÀ 1.A. DOS SÁ'Yr0§
,tYü{r§râr{ bÉ pnã-rolpÁr$s tr§,
DrcoR8§itrE o€ Dr§PEi{§Â DE LrCrrÁçAO.

O XUXfCÍpfO DE pÂCÀTUBÂ, ESÍADO DE §ERçXPE, ins€rito n0 CNPI sob o i:'
!3.L12,222/A001-48, com sede à Praça Prlossa Senhora de Lourdes - Ceotro, ne§te ôlÔ

reprêseotado pela Gê§torâ Municipal üÂiluãLLâ âLxEl§Â llÂ§TIX§ §OUZÂ'
oortadora do RG: 31294707 SSP/SE e do CPF no 007.427.385-07 residente e domiciliaria

- neste Munrclpro, denomi§ado COI{TR TAI{TE, e do outro, a emBresa l.A, DOS

§AÍ{TO§ II{DU§T§Â pnE-IIOLDADOS ]lE, inscrito no CNPI sob no:

).2.7??.229/8001-70,situado na AV' Lojista Humberto de Andrade, nq 130 - 3ôirro
Centro nô cidade de §ossô §enhora das Dores/§E CEP 49,600-000, dorôvônte
dênominado §imple§mente COHTnATADÀ, neste ato representada pelo Senhor ,0§§
Ât{cELÍ{§ Do§ §A?{TO§| poÍtador rlÔ cPF: 516.978.405-82, resolvem firmar o

presente Contrato, que será regido em cOnformidade com ê dô Lei Federal no 8.666, de

)f Oe juntro de 1993 e, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de derêmbro de

ã006, àbservadas as alterações posteriores introduzidas nos reÍeridos diplomas leqai§ s

a§ aláusülas e con€tiçôe§ a seguil' e§tabeleddô§:

cúu§u.lÁ PRXI{EIRâ' DO OSJETO {aÉ. 55, inca§o r- dâ Lei no 8.66ó/93).
- presente Contrato tem por objeto Aqui§ção imediata de Banco de Praça êm concrêt.

1fáarão Emurb), a ser instalado nas praça§ dos Povoados: Fazendô Nova, Ponta de Areta

à §antana dos Frades, de acordo 6orn o art. 55, xI da Lei no 8'666/93'
indêpendentemente de suas transcrições.

Itêm Totâl
01 Banco padrão Emurb. com

rca.
12.800,00

Vlr. Unit,QtdoUndDescrisâo do Produto
320,0040und

Os serviços serão Prestados pelos preços con§tântes no orçâmento dâ Contratada'
perfa;e*do o orçâmeflto a importônciâ Global dê R$ 12.8OO,§ {Doze Mi! e
oit*aíbr etb).
ai;:ã Àsr;ênto será efetuado após liquidação da de§pe§6, por meio de crédito em

ãonta coi.ente indi{ada pelg lacitante vencedor, n0 prêzo de âté 15 (quinze) dias,

mediante a aprÊsÊntação dê Nota Fi§câl/Fãtura, devidamentê certifieada pelo setot

responsável pelo re€ebimento da Pre§tação de Serviços,

§20 Para fazer jus ao pagamênto, a Contratâda deverá ôprc§êntar, juntament

docurnênto dê cob rançô, sua documentação'
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efÊtuado à Contratada enquãnto houver§3" - Nenhum Pagamênto 9êrá
pendência de liquidaçáo dc obr'gaçáo financeir., cnr virtudê dê panâladade ou

cúusurl rrnceru - ol vteÊxcr/| í*t gs Inclso Iv da ul no 9.666 r93)

o presente contrato terá prazo de vigência de 20 (vinte) dias, contados a partir da data

da assinatura.

c USULA OUARTA TACAO o ENT (a 55, i ciso V da Leino

inedirndÔ:rde @rtr.tEtl.
lõ - úã" tárerá, sob hipotese alguma, pqgamento antêdpado'

i5o - 1o caso de 
"t.aro 

-J" 
pãgamààb, .será_.utilizado, 

gara atuôlização do valor

i.,'ln.ionuão- n o caput desta Cláus-ula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.
§1"-1--rvestes preços e5tão rncruídos todas as despesas que, direta ou indrretamente,

ãã.o.ruí Oã eiecúção deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

i..o"in-ili"i1 prevrãenciários, administração, tríbutos, emolumentos e contribuições rle

qualquer natureza.

8.66ôr§31.
AsdespesascomopagãmentodoreferidoobJetoestâoprevistasnoorçômentodo
urn-i.lrio. ónfurme ciaúricação orçamentária detalhada abaixo :

Unadadê Orçamentária: 270OI - Secretaria ilúnicipal De Obrâ§ E Sêrviços

Urbanos

Ação: 1Ol9 Urbanização
De Vias E Log.

E Elemento de Dêspcsa:
Obras E 1500 - RP

Arborizaçáo
, Públkos.

4490.s1.oo
Instalaçõcg.

cúu§ul^ OUINTA - po DrRIrÍ§-IEIRESPOI{S BIIIDAOE DAS PAnrEs ítrü s5.

rffixut. da tai n" g.6cclgst.

A Contratada, durante ã vigência deste Contrato, compromete-se 3:

r pagamento dós salários, encargos sociais, taxas, e demais .despesas
exigúas para a exêcuçãó dos sãrviços, será de re§ponsabilidade da

Contratada;
.--l õõlliúUDA deverá exscutar os serviços descritos no presente Contrato

" 
outtot que, porventura, v€§ham a ser fazer necessário durante o decorrer

do período;
. íóóit..'uoa deverá, se a§sim exigrido, manter à disposição no local da

prestôção dos serviços, o responsável pela empresa'
I'úrpãÃ"úitizar-é petos danos causados diretamênte a Prefeitura ou a

t"ri"iio. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

ãi'ãuinoo 
- ãu reduzindo essà responsabitidade a flscalização ou o

acompanhamento pela Contrâtante '
. Éxeiutar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

. Não transferir a outreri, no todo ou em pôrte, o Contrato fi

Côntratônte, sem prévia e expressa anuência desta'

Fun66 \Ínnicinal r|e S*rírfle - Cl§Pl I I jóS 6?1/0001-?6 - Rrra Amaldn íiarccz - Celttro
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r Não realizar associação com outrem, ces§ão. ou transferência total ou

p".ãiãr, oãnl-.o|lló a fúsão, c§ão ou incorporaçâo, sem prévia a expressô

anuência do contratante.
. Repàrar, corrigir, remover ou substituir, às suas êxpenss, no totôl..ou em

partã- ã 'ooietd áo contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorieções, durante o prazo de vigência do Contrato'
. úaniãt, d'urante toda a exec§ãó do contrato, as exlgências de habilitação

o, ãonãióú àeterminadas no procedimenm da licitação que deu.ortgem ao

ãL""âi.tã"ttato, sob penô dâ§ua re§eisão e aplicação das penalidades ora

Previstas.

A Contratante, durante a vigência deste contrato, 
-compromête-sê 

a; 
.

. Efetuar o óagamento nas condições e preço p.actuaCcs . .

. proporcioíar" à Contratada todls as condições necessárias ao pleno

cumprimentodasobrigaçõesdecorrentesdopre§enteContrato,consoante
estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designô, um ,ep.eseíEnte pêra acornpanhar e fiscalizar a execução

do preseníe Con§ato, que deverá anotar em regisbo próprio' todas as

ocorrêncras verificadas;
.--' -óó*unicar 

à Contratada toda e qualguer ocorrência relacionada com a

"r"auçao-ãài-serviços, 
dillgcnciando nos casos que exigêm providências

prevefl tivas e corretivas.

8.6§6/931

pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total^ou. parcial do

ãújãtã-pu.trroo, conforme o caio, o Contratânte poderá aplicar à Contratâda as

,ãôrl"tár ià.ções, previstas no art. á7 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
il :ãrii" de ô,syo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o méximo de 10Yo (dee

pã..ánó sobre o'valor dã Contrato, em decorrência de ôtraso injustificado no

fornecimento;
lli - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de

inexecução totai ou parcial do rrlesíno;
iü f;ô;..ão tem'porária de participar em llcitaÇão e impedimento de contratar com a

Ãàmintstiaçao do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - à".f.rrçao de inidoneidade 
'para licitar ou contratar com a Administração Pública'

Independentemente
constituem motivos

de notiftcaçôes ou interpelaçôes judiciôls ou extraJudlciai§'

p"iã ."s"itao áo Contrato a§ situôções previstas nos artigos 77 e 78'

na forma do artigo 79, da Lei no 8'666/93'
;i; - 

-o jreíente contrato poderá ser rescindido, também, por. conveniênoa

ld*inirt*tiru, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou

interpelação judicial.

;à;"_ ü;õ ãã rescisão do contrato, o contratante fica obrigado a comunicar tôl

decisão à contratada, por e§crito, no mÍnimo com 30 (trinta) dias de antecedêncra'

FuodrrMrmrcipaldesaúdc.CNP'|tl,]68,671./0([)1.?6-.RuaAmaldcGucez_Centro.CFPJqq
P8§ôbd§E TêI. (?9) 3343-1613
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6?0 - Nã ocorrência da rescisão prevista. no.

."Jcaira souãã Contratante em virtude dectâ d

;-isà ?9 à, Lei no 8.666/93 e alterações'

'caouf desta dáusula, nenhum ô nus

eciããã, ."s"arrado o disposto no § 2o do

Nahipótesêderescisãoaí|ministrativadopresenteContrato,aContratadareconhece'
de looo, o direito da Contratante de adotar' no que couberem' as medidas previstas no

artrgõ eo da Lei n" 8.666193'

0

- O Pra*nt" Contrêto fundamenta-se:

I - nos termos do processo gue o originou'

sim ultaneamente:

bem como na proposta da contratadô' e

. constam do Processo Administrativo;

. Ãão contraríem o inteíesse público;

II - nas demais determínações da Lei 8'666/93;

t#: 
$,:;;*ltf,:: flff:#lTla reoria Gerar dos contratos e nas disposições do

3§S'1:'8";ico - os 9as9s 9m 
s-s-o-1' 1::::1',::'*::f ::".:"*:'.1"i"T,i;:""u''"''

em decorrência deste L;vt;t;;;'-;;o lco|.oàoos ántre as partes' lavrando-se' na

ocasião, Termo Aditivo'
o

Éste instrumento poderá ser alterado na- ocorrência de qu8isquer Íatos estipulados no

;à;; ü';; ,-"inJe,ooolg3, Jáou qu" q".'-'9-t1at" comprovados'

gro - a contrarada,fi- ;il;ãd. " 
dbl,--111-mesmas condições contratuais' os

acréscimos e supressoes q'ã 
'ã 

n'"'"' necessários' até o limite legal previsto no art

65. §10 da Lei no e,OoOlgi]laiàiàão ãOt" o valor lnlcial atualizado do contrato'

s2o ' Nenhum acrescimJ;ã;;;;tã;-póoetá-c*teaer o limite estabelecido nesta

condtcão. salvo as *pr"íür;'id",t *' rte acordo celebrados entre as partes' de

;:#;ãã;;-"'t. ãt §2o, II da rei nc 8'6ó6/e3'

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8'666/93' ficara designado servidor

nomeado em poÊaria "tp"tifítu' 
apensa -a .esse instrumento contratual' para

,ãà"ipã"r,.t e fiscalizar execução do prêsente qnytto'
gro - À fiscaliza@ .o'I1-p.êl-tnit[ ouÚ?: atribÚições' verifrcar a conformidade da

execucão do Crntrato *rr'"l,ibr.àr eúin"rd"s, ó osprocedimentos sáo adequados

oira gârantir a qualidade desêiada'

§2o - A ação da fiscál;;ãft; exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.
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ESTADO D€ SERCIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

c@X-eÀ:lDA,Lono
Às pôrtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergrpe, conrr
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçào dt
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro,

E, por egtàrem a3slm, justâs e Contràtâdas, as Dârtes assinâm estí
instrumento, nê preseRça de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeito:
legais,

Pàcàtubr, 13 de Julho de 2023

ÍT{AIIUILIA ALHEIDÂ MARTIITI§ §OUZA
Prefeita Municipal

Contratônte

#, ,&
J.A. DOS SANTOS INDUSTRIA PRE-I,IOLDADOS ttE

JOSÉ ANCEL}IO DOS SANTOS
Contratado
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